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Art. Descrição
(g)+(h)+(i)

—
Valor €

29.º12.8 A empreendimentos de turismo de habitação  
29.º12.8.1 Taxa fixa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146,44
29.º12.8.2 Por cada quarto ou unidade adicional  . . . . . . 23,11
29.º12.9 A empreendimentos de turismo no espaço rural 

(por unidade de utilização):  
29.º12.9.1 Taxa fixa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146,44
29.º12.9.2 Por cada unidade adicional  . . . . . . . . . . . . . . 23,11
29.º12.10 A empreendimentos de turismo da natureza 

(por unidade de utilização):  
29.º12.10.1 Taxa fixa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146,44
29.º12.10.2 Por cada unidade adicional  . . . . . . . . . . . . . . 23,11
29.º12.11 Por cada estabelecimento comercial, restauração, 

de bebidas e de serviços, em acumulação com 
os montantes previstos no número anterior 146,44

29.º13 Para verificação das condições de segurança e 
salubridade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146,44

29.º14 Para verificação dos requisitos necessários à 
constituição de prédio em regime de pro-
priedade horizontal:  

29.º14.1 Taxa fixa   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141,06
29.º14.2 Por cada fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,94
29.º15 Instalações de agro-pecuária/agro-florestal, por 

cada 200 m2 ou fracção  . . . . . . . . . . . . . . . 42,04
29.º16 Outras (por pedido de vistoria) :  

29.º16.1 Vistoria para verificação de obras de correcção 42,04
29.º16.2 Vistoria à execução de primeira laje  . . . . . . . 44,83
29.º16.3 Vistoria para efeitos de direito de preferência 43,43
29.º16.4 Vistorias para verificação de deficiências cons-

trutivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,15
29.º16.5 Vistoria de alinhamento e cota de soleira  . . . 43,43
29.º17 Outras vistorias não previstas nos números 

anteriores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,43
30.º Auditoria para reclassificação de classificação, 

no âmbito da competência das Câmaras:  
30.º1 Empreendimentos de turismo de habitação. . . . 141,06
30.º2 Empreendimentos de turismo no espaço rural 141,06
30.º3 Parques de campismo e de caravanismo  . . . . 141,06
30.º4 Empreendimentos de turismo natureza  . . . . . 141,06
31.º Operações de destaque:  
31.º1 Por pedido ou reapreciação . . . . . . . . . . . . . . 139,54
32.º Recepção de obras de urbanização:  
32.º1 Para recepção provisória ou definitiva de obras 

de urbanização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141,06
32.º1.1 Por lote, em acumulação com o montante re-

ferido no número anterior  . . . . . . . . . . . . . 4,62
32.º2 Pedidos de redução de caução  . . . . . . . . . . . . 141,06
33.º Análise de outros pedidos de informação:  
33.º1 Por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61,68
34.º Exposições diversas no âmbito de um proce-

dimento:  
34.º1 Por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72,42
35.º Apreciação de outros pedidos não inseridos nos 

artigos anteriores:  
35.º1 Por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,15
36.º Obras executadas na via pública:  
36.º1 Apresentação de projectos ou pedidos. . . . . . 84,56
36.º2 Apreciação dos projectos ou pedidos. . . . . . . 84,56
36.º3 Emissão de licença (por m x 3/dia) . . . . . . . . 0,78
36.º4 Taxa Municipal de direitos de passagem (sobre 

o valor das facturas emitidas pelos operado-
res de redes fixas e de telecomunicações) 0,25 %

37.º Assuntos administrativos:  
37.º1 Informações no âmbito do direito à informação 

(por informação)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,98
37.º2 Ficha técnica de habitação . . . . . . . . . . . . . . .  

37.º2.1 Depósito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,15
37.º2.2 Segunda via . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,57

38.º Controlo metrológico:  
39.º Licenciamento de projectos de revestimento 

florestal:  
39.º1 Apreciação do projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . 130,29
40.º Licenciamento de projectos de modelação de 

terrenos e de destruição do coberto vegetal  
40.º1 Apreciação do projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . 154,90
41.º Licenciamento de estabelecimentos industriais  

41.º1 Apreciação do projecto de instalação  . . . . . . 249,02

Art. Descrição
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—
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41.º2 Vistoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,12
41.º3 Emissão de Alvará de Exploração  . . . . . . . . . 47,38
42.º Exploração de massas minerais:  
42.º1 Emissão de Parecer de localização  . . . . . . . . 152,94
42.º2 Apreciação de pedido de licenciamento  . . . . 261,48
42.º3 Vistorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,72
42.º4 Emissão de alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,55
42.º5 Registo de técnico responsável  . . . . . . . . . . . 8,36
43.º Elaboração e apreciação de orçamentos de 

obras:  
43.º1 Por iniciativa do município  . . . . . . . . . . . . . . 43,43
43.º2 A requerimento do locador ou do locatário . . . . 43,43
44.º Vistorias:  
44.º1 Quaisquer tipo de vistorias. . . . . . . . . . . . . . . 46,22
45.º Actos da competência da Comissão Arbitral 

Municipal:  
45.º1 Para determinação do coeficiente de conservação 177,91
45.º2 Para definição das obras necessárias para a 

obtenção de nível de conservação superior 179,59
45.º3 Pela submissão de um litígio a decisão da CAM 31,03
45.º4 Vistorias da competência da CAM ou por ela 

determinadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64,66
46.º Recintos itinerantes ou improvisados para 

realização de espectáculos e divertimentos 
públicos de natureza acidental:  

46.º1 Por m2/dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,12

VOVP — Valor de Ocupação da Via Pública de referência utilizado 
no estudo.

TU — Taxa de Uso.

 204031242 

 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso n.º 25995/2010

Discussão pública da unidade de execução U18
Expansão da Póvoa de Santa Iria

Maria da Luz Gameiro Beja Ferreira Rosinha, Presidente da Câmara 
Municipal de Vila Franca de Xira torna público, e cumprindo o disposto 
no n.º 4 do artigo 120.º e n.º 3 e seguintes do artigo 77.º do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial publicado pelo Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações introduzidas pelos 
Decretos -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, e n.º 181/2009, de 7 de 
Agosto, e em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal de 2 
de Dezembro de 2010, que, a partir do 5.º dia útil a seguir à publicação 
deste Aviso no Diário da República e durante 22 dias úteis, se encontra 
aberto o período de discussão pública da proposta de delimitação e 
respectivo Programa -Base da Unidade de Execução correspondente à 
Unidade Operativa de Planeamento e Gestão U18 Expansão da Póvoa 
de Santa Iria, delimitada no Plano Director Municipal de Vila Franca 
de Xira, publicado pelo Aviso n.º 20905/2009, de 18 de Novembro; 
Aviso n.º 2956/2009, de 03 de Dezembro (Declaração de Rectificação); 
Aviso n.º 14674/2010, de 23 de Julho (Alteração por Adaptação) e Aviso 
n.º 16081/2010, de 11 de Agosto (Declaração de Rectificação).

Para o efeito, a proposta de delimitação da Unidade de Execução U18 
Expansão da Póvoa de Santa Iria, consubstanciada no Programa -Base 
com a fundamentação da proposta de delimitação e cadastro, bem como 
da solução urbanística de base, encontra -se disponível, todos os dias 
úteis, durante as horas de expediente, na Delegação da Câmara Muni-
cipal na Póvoa de Santa Iria, sita no Palácio da Quinta da Piedade, Rua 
Padre Manuel Duarte; na Junta de Freguesia da Póvoa de Santa Iria, 
sita na Rua 5 de Outubro, bloco B 1 R/C; na Divisão de Planeamento 
e Ordenamento do Território, sita na Rua Manuel Afonso de Carvalho, 
n.º 27, em Vila Franca de Xira; bem como na página da Internet da 
Câmara Municipal, em www.cm -vfxira.pt.

No decurso do período de discussão pública os interessados poderão 
apresentar reclamações, observações, sugestões ou pedidos de esclareci-
mentos através de ficha de participação elaborada para o efeito e disponí-
vel nos locais supra mencionados, ou mediante requerimento, dirigido à 
Sr.ª Presidente da Câmara Municipal, onde deverá constar a identificação 
do subscritor e a forma como pode ser contactado, bem como o objecto 
da exposição devidamente fundamentado. O requerimento poderá ser 
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entregue na Divisão de Planeamento e Ordenamento do Território, na 
morada acima mencionada, ou enviado por correio registado para a Rua 
Manuel Afonso de Carvalho, n.º 27, 2600 -180 Vila Franca de Xira, ou 
ainda remetido via e -mail para: u18@cm -vfxira.pt.

Para constar e devidos efeitos se publica o presente Aviso na 2.ª série 
do Diário da República, sendo também afixado nos lugares públicos do 
costume, em dois jornais diários, num semanário de grande expansão 
nacional, um jornal de expansão local e no site do Município.

3 de Dezembro de 2010. — A Presidente da Câmara Municipal, Maria 
da Luz Rosinha.

204027817 

 MUNICÍPIO DE VILA REAL

Declaração de rectificação n.º 2573/2010
Manuel do Nascimento Martins, presidente da Câmara Municipal de 

Vila Real, torna público que, por deliberação tomada em reunião ordiná-
ria do executivo municipal de 29 de Setembro de 2010 e aprovação da 
Assembleia Municipal em sua sessão de 22 de Novembro de 2010, foi 
aprovada a rectificação ao Regulamento e Tabela de Taxas Municipais, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 90, de 10 de Maio de 2010.

3 de Dezembro de 2010. — O Presidente da Câmara, Manuel do 
Nascimento Martins.

Rectificação ao Regulamento e Tabela de Taxas Municipais
O artigo 52.º do Regulamento e Tabela de Taxas Municipais do Mu-

nicípio de Vila Real passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 52.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A taxa resultará da aplicação de um percentual, no montante 

de 1  %, sobre o total da facturação anual concelhia.»
204030927 

 MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso (extracto) n.º 25996/2010
Para efeitos do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, torna -se público que por meu despacho de 27 de Outubro 
de 2010, foi deferida, a pedido de Maria Manuel de Sousa Oliveira 
Pires, Técnica Superior, com a posição remuneratória entre a 2.ª e 3.ª, 
nível remuneratório entre 15 e 19, a cessação da sua relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 
27 de Outubro de 2010.

Paços do Município, 18 de Novembro de 2010. — A Vereadora do 
Pelouro dos Recursos Humanos, Maria da Conceição Cipriano Cabrita.

303965618 

 Aviso (extracto) n.º 25997/2010
Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que cessou, por mo-
tivos de aposentação, a relação jurídica de emprego público do seguinte 
trabalhador:

Manuel Humberto Pereira Silva — Assistente Operacional, posição 
remuneratória entre a 2.ª e 3.ª, nível entre 2 e 3, em 01 de Novembro 
de 2010.

19 de Novembro de 2010. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos 
Humanos, Maria da Conceição Cipriano Cabrita.

303970689 

 Aviso (extracto) n.º 25998/2010

Procedimento concursal comum para a ocupação de vinte cinco pos-
tos de trabalho na categoria de assistente operacional em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo, pelo período de um ano — Referência B) 10 postos de tra-
balho para a Divisão de Ambiente e Resíduos Sólidos.

Em cumprimento do disposto nos n.os 4 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a Lista Unitária de 

Ordenação Final, homologada por despacho do Sr. Presidente da Câmara, 
datado de 19 de Novembro de 2010, a qual se encontra publicada na 
página electrónica deste Município (www.cm -vrsa.pt), dos candidatos 
aprovados no procedimento concursal comum para contratação em 
funções públicas por tempo resolutivo certo, pelo período de um ano, 
para a categoria de Assistente Operacional — Referência B) 10 postos de 
trabalho para a Divisão de Ambiente e Resíduos Sólidos, cujo aviso de 
abertura n.º 12613/2010 foi publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 120, de 23 de Junho de 2010.

No âmbito do presente aviso, consideram -se notificados da Lista Uni-
tária de Ordenação Final, todos os candidatos admitidos ao Procedimento 
Concursal Comum em epígrafe, de acordo com o disposto no n.º 4 do 
artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

24 de Novembro de 2010. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos 
Humanos, Maria da Conceição Cipriano Cabrita.

304001053 

 FREGUESIA DE ALMANCIL

Aviso n.º 25999/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchi-
mento de 2 (dois) postos de trabalho, no regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado e 1 (um) 
posto de trabalho em funções públicas por tempo determinado.
Nos termos do estatuído no n.º 1 do artigo 50.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro e no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, autorizei, por meu despacho de 15 de Abril de 2010, a abertura 
do seguinte procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego publico por tempo determinado, tendo em vista o 
preenchimento de 1 (um) posto de trabalho do mapa de pessoal da Junta 
de Freguesia de Almancil, na categoria de Assistente Operacional, na 
carreira geral de Assistente Operacional (M/F) e de dois postos de traba-
lho na categoria de Assistente Técnico, na Carreira Geral de Assistente 
Técnico (M/F), por tempo Indeterminado.

1 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de consulta 
a ECCRC, ate a publicação de procedimento concursal para constituição 
de reservas de recrutamento, não foi efectuada a consulta prevista no 
artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, e 
garantida a reserva de quotas de emprego para pessoas com deficiência 
com um grau de incapacidade permanente igual ou superior a 60 %.

3 — Constituição do júri:
Presidente: Joaquim João Pinheiro Pinto, secretário da Junta de Fre-

guesia, 1.º vogal efectivo: Valeria Cabeleira Pires, Vogal da Junta de 
Freguesia, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impe-
dimentos; 2.º vogal efectivo: Ana Paula Mendonça Correia Gonçalves, 
Assistente Técnica

4 — Provimento de dois postos de trabalho da categoria de Assistente 
Técnico:

4.1 — Conteúdo funcional: Funções de natureza executiva, de apli-
cação de métodos e processos, com base em directivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de actuação 
comuns e instrumentais e nos vários domínios de actuação dos serviços 
autárquicos (Anexo a Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro), com fun-
ções administrativas e com conhecimentos na área da informática

4.2 — Número de postos de trabalho a ocupar: 2
4.3 — Formação académica — 12.º ano de escolaridade ou equiva-

lente por experiencia profissional.
4.4 — Remuneração: Correspondente a 1.º posição remuneratória, 

5.º nível remuneratório, que equivale a 683,13€ mensais de acordo com 
a tabela única remuneratória

5 — Provimento de um posto de trabalho da categoria de Assistente 
Operacional:

5.1 — Conteúdo funcional: Funções de natureza executiva, de ca-
rácter manual ou mecânicas enquadradas em directivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico Responsabilidade pelos equi-
pamentos sobre sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, 
quando necessário a manutenção e reparação dos mesmos. (Anexo a 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro). Carta de condução de veículos 
pesados, manuseamento de equipamentos de conservação e manutenção 
e formação certificada para motorista de transporte de crianças

5.2 — Número de postos de trabalho a ocupar: 1
5.3 — Formação académica — 9.º ano de escolaridade ou equiparação 

por experiencia profissional.




